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Ao Presidente da Câmara Municipal de Corumbaíba. 
 
 
 
                            Senhor Presidente, 
 
                            O Vereador que este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa Excelência, após 
anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Prefeito Municipal 
para que o mesmo viabilize a substituição dos Quadros de Giz, por 
Quadros Brancos de Pincel, em todas as Escolas Municipais.  
 
 

Justificativa 
 
 
                            A presente medida, além de acabar com a sujeira 
provocada pelo pó de Giz, também previne problemas de saúde, como 
alergias em professores e estudantes. 
 
                             Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos 
nobres pares, unânime aprovação. 
 
                             Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbaíba, 
aos 07 dias do mês de Abril de 2009. 
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Vereador 

 
 
 

 


